
             ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

           CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

              Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO

1 – OBJETO

Contratação de empresa especializada na instalação de Sistema de Alarme de Incêndio
com mão de obra  e  materiais inclusos,  para adequação do PPCI da Câmara Municipal  de
Osório. 

2 – JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A presente justificativa fundamenta a necessidade de realizar processo licitatório para

contratação de empresa  especializada na  instalação  de Sistema de  Alarme de Incêndio.  O

sistema de alarme é imprescindível para detectar e controlar o incêndio antes que ele possa

causar danos significativos às pessoas e à edificação. Nesse sentido, ajuda a salvar as pessoas e

evitar  lesões  em ambientes  que  possuem uma grande circulação,  como é  o caso  da  Casa

Legislativa. A licitação buscará selecionar uma empresa capacitada, transparente e que ofereça

proposta financeira vantajosa, garantindo eficiência e qualidade nos serviços prestados.

3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO

O serviço deve atender às seguintes especificações:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA
UNIDADE

DE
QUANTIDADE

ESPECIFICAÇÃO
(SE

APLICÁVEL)
MEDIDA

1
Mão de obra para Instalação de 
Sistema de alarme de Incêndio

Não se aplica SER 1

2
Placa de saída 240x120 Não se aplica UNI 36

3
Placa de Sinalização n° de 
pavimento (S17)

Não se aplica UNI 4

4
Placa de Sinalização escada 
desce esquerda (S9) 240x120

Não se aplica UNI 3
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5
Placa de Sinalização Proibido 
Utilizar Elevador (P4)

Não se aplica UNI 4

6
Placa de Sinalização Extintor 
(E5) 200x150

Não se aplica UNI 8

7
Placa Saída Dupla Face (S1/S2) Não se aplica UNI 2

8
P1 Proibido Fumar 15x20 2mm Não se aplica UNI 8

9
Placa Saída a Esquerda 240x120
(S2)

Não se aplica UNI 4

10
Placa Saída a Direita 240x120 
(S1)

Não se aplica UNI 2

11
Placa de Sinalização 
normatizada de Perigo de Gás 
Inflamável

Não se aplica UNI 1

12
Luminária de Balizamento Saída
SVD FU 

Não se aplica UNI 7

13
Luminária de Balizamento 
S1/S2 DF 

Não se aplica UNI 2

14
Luminária de Emergência LED 
mini bloco autônomo 1200 – 
IP53

Não se aplica UNI 6

15
Placa Boneco Direita 15x30 
2MM

Não se aplica UNI 1

16
Central de Alarme e Detecção 
de Incêndio 

Não se aplica UNI 1

17
Placa Central Alarme de 
Incêndio 240x120

Não se aplica UNI 1

18
Placa Telefones Úteis Não se aplica UNI 1

19
Acionador Manual Endereçável 
AME 521 (S/Sirene)

Não se aplica UNI 7

20
Placa de Sinalização Alarme de 
Incêndio (E2)

Não se aplica UNI 7

21
Sinalizador Audiovisual 
Convencional SAV 420C 12/24 
V

Não se aplica UNI 7

22
Placa de Sinalização Aperte e 
Empurre (S18)

Não se aplica UNI 7

23
Fio Cabo Sinalização Incêndio 4
Vias 2x1,50 + 2x0,75mm 
blindado

Não se aplica METRO 120
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24
Eletroduto Rígido PVC – ½ “ 
Vermelha/Branca

Não se aplica UNI 70

25
Abraçadeira PVC ½” 
Branco/Vermelho

Não se aplica UNI 100

26
Parafuso e Bucha n° 6 Não se aplica UNI 100

27
Caixa 5 entradas PVC Branco Não se aplica UNI 20

Conforme pesquisa realizada no Painel de Preços Nacional, fica estimado o valor de:

1 – Mão de obra para Instalação de Sistema de alarme de Incêndio – R$ 5.500,00

2 – Placa de saída 240x120 – R$ 10,35

3 – Placa de Sinalização n° de pavimento (S17) – R$ 10,35

4 – Placa de Sinalização escada desce esquerda (S9) 240x120 – R$ 10,35

5 – Placa de Sinalização Proibido Utilizar Elevador (P4) – R$ 10,35

6 – Placa de Sinalização Extintor (E5) 200x150 – R$ 10,35

7 – Placa Saída Dupla Face (S1/S2) – R$ 27,79

8 – Placa Proibido Fumar 15x20 2 mm – R$ 10,35

9 – Placa Saída a Esquerda 240x120 (S2) – R$ 10,35

10 – Placa Saída a Direita 240x120 (S1) – R$ 10,35

11 – Placa se Sinalização normatizada de Perigo de Gás Inflamável – R$ 121,00

12 – Luminária de Balizamento Saída SVD FU – R$ 20,99

13 – Luminária de Balizamento S1/S2 DF – R$ 20,99

14 – Luminária de Emergência LED minibloco autônomo 1200 – IP53 – R$ 149,39

15 – Placa Boneco Direita 15x30 2 mm – R$ 10,35

16 – Central de Alarme e Detecção de Incêndio – R$ 2.925,85

17 – Placa Central Alarme de Incêndio 240x120 – R$ 10,35

18 – Placa Telefones Úteis – R$ 10,35

19 – Acionador Manual Endereçável (S/Sirene) – R$ 153,49

20 – Placa de Sinalização Alarme de Incêndio (E2) – R$ 10,35

21 – Sinalizador Audiovisual Convencional SAV 420C 12/24 V – R$ 168,50

22 – Placa de Sinalização Aperte e Empurre (S18) – R$ 10,35
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23 – Fio Cabo Sinalização Incêndio 4 Vias 2x1,50 + 2x0,75mm blindado – R$ 34,92

24 – Eletroduto Rígido PVC – ½ “ Vermelha/Branca – R$ 13,98

25 – Abraçadeira PVC ½” Branco/Vermelho – R$ 1,10

26 – Parafuso e Bucha n° 6 – R$ 8,00

27 – Caixa 5 entradas PVC Branco – R$ 5,77

4  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Ao contratado, torna-se necessário a finalização dos serviços sejam realizados a

Câmara de Vereadores de Osório, conforme especificado.

5 – PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 5 dias úteis após a finalização 

do serviço.

ROSSANO UBIRAJARA DEBASTIANI TEIXEIRA

Presidente
 

Câmara Municipal de Vereadores de Osório – RS, Av. Jorge Dariva, 1211, Centro –

Osório – RS, CEP: 95520-000 – www.camaraosorio.rs.gov.br


